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. .Agente público beneficiado (unidade): 1 (Acréscimo) . .F .3-
ODC

.2 .90 .0 .1000 30.000

.TOTAL - FISCAL 30.000

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 30.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14119 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 30.000
.At i v i d a d e s

0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 02 122 30.000
0033 20GP 0033 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral -

No Estado do Rio de Janeiro
02 122 30.000

. . . .F .3-
ODC

.2 .90 .0 .1000 30.000

.TOTAL - FISCAL 30.000

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 30.000

PORTARIA TSE Nº 261, DE 11 DE JUNHO DE 2025

Abre crédito suplementar em favor do Tribunal Superior Eleitoral e de Tribunais Regionais
Eleitorais no valor que especifica.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º, § 1º, inciso IV, e § 2º, da Lei nº 15.121,
de 10 de abril de 2025, nos arts. 52, § 1º, inciso II, e 64 da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024, e no art. 1º, inciso XXII, da Portaria TSE nº 654, de 24 de agosto de 2023,
resolve:

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar em favor do Tribunal Superior Eleitoral e de Tribunais Regionais Eleitorais no valor de R$ 43.387.648,00 (quarenta e três milhões, trezentos
e oitenta e sete mil, seiscentos e quarenta e oito reais) para atender à programação indicada no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias no valor de R$ 43.387.648,00 (quarenta e três
milhões, trezentos e oitenta e sete mil, seiscentos e quarenta e oito reais), conforme indicado no Anexo II desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RICARDO DE OLIVEIRA PIAZZI

ANEXO

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14101 - Tribunal Superior Eleitoral
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 9.890.299
.At i v i d a d e s

0033 21CN Gestão e Manutenção da Identificação Civil Nacional 02 126 9.890.299
0033 21CN 0001 Gestão e Manutenção da Identificação Civil Nacional - Nacional 02 126 9.890.299
. . . .F .3-

ODC
.2 .90 .0 .1000 9.890.299

0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e
Entidades Nacionais e Internacionais

26.930

.Operações Especiais
0910 00SP Contribuição Voluntária ao Instituto Internacional para a

Democracia e a Assistência Eleitoral - IDEA
28 846 26.930

0910 00SP 0002 Contribuição Voluntária ao Instituto Internacional para a Democracia
e a Assistência Eleitoral - IDEA - Exterior

28 846 26.930

. . . .F .3-
ODC

.2 .80 .0 .1000 26.930

.TOTAL - FISCAL 9.917.229

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 9.917.229

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14103 - Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 1.013.270
.At i v i d a d e s

0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 02 122 1.013.270
0033 20GP 0027 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral -

No Estado de Alagoas
02 122 1.013.270

F 3-
ODC

2 90 0 1000 169.400

. . . .F .4-
INV

.2 .90 .0 .1000 843.870

.TOTAL - FISCAL 1.013.270

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 1.013.270

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14104 - Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 86.000
.At i v i d a d e s

0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 02 122 86.000
0033 20GP 0013 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral -

No Estado do Amazonas
02 122 86.000

. . . .F .3-
ODC

.2 .90 .0 .1000 86.000

.TOTAL - FISCAL 86.000

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 86.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14105 - Tribunal Regional Eleitoral da Bahia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 5.404.583
.At i v i d a d e s

0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 02 122 3.155.298
0033 20GP 0029 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral -

No Estado da Bahia
02 122 3.155.298

F 4-INV 2 90 0 1000 3.155.298
0033 219Z Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União 02 122 2.249.285
0033 219Z 0029 Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União -

No Estado da Bahia
02 122 2.249.285

Infraestrutura mantida (unidade): 4 (Acréscimo) F 3-
ODC

2 90 0 1000 1.185.272

. . . .F .4-
INV

.2 .90 .0 .1000 1.064.013

.TOTAL - FISCAL 5.404.583

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 5.404.583

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14107 - Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 1.217.856
.At i v i d a d e s

0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 02 122 1.217.856
0033 20GP 0053 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral -

No Distrito Federal
02 122 1.217.856

F 3-
ODC

2 90 0 1000 1.089.556

. . . .F .4-
INV

.2 .90 .0 .1000 128.300

.TOTAL - FISCAL 1.217.856

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 1.217.856

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14108 - Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 1.430.448
.At i v i d a d e s

0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 02 122 1.430.448
0033 20GP 0032 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral -

No Estado do Espírito Santo
02 122 1.430.448

F 3-
ODC

2 90 0 1000 1.000.000

. . . .F .4-
INV

.2 .90 .0 .1000 430.448

.TOTAL - FISCAL 1.430.448

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 1.430.448

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14109 - Tribunal Regional Eleitoral de Goiás
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 1.893.500
.At i v i d a d e s

0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 02 122 1.893.500
0033 20GP 0052 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral -

No Estado de Goiás
02 122 1.893.500

. . . .F .4-
INV

.2 .90 .0 .1000 1.893.500

.TOTAL - FISCAL 1.893.500

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 1.893.500

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14110 - Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 1.905.924
.At i v i d a d e s

0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 02 122 1.905.924
0033 20GP 0021 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral -

No Estado do Maranhão
02 122 1.905.924

F 3-
ODC

2 90 0 1000 933.192

. . . .F .4-
INV

.2 .90 .0 .1000 972.732

.TOTAL - FISCAL 1.905.924

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 1.905.924

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14112 - Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 1.129.820
.At i v i d a d e s

0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 02 122 1.129.820

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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0033 20GP 0054 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral -
No Estado de Mato Grosso do Sul

02 122 1.129.820

. . . .F .3-
ODC

.2 .90 .0 .1000 1.129.820

.TOTAL - FISCAL 1.129.820

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 1.129.820

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14113 - Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 4.170.965
.At i v i d a d e s

0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 02 122 4.170.965
0033 20GP 0031 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral -

No Estado de Minas Gerais
02 122 4.170.965

. . . .F .4-
INV

.2 .90 .0 .1000 4.170.965

.TOTAL - FISCAL 4.170.965

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 4.170.965

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14114 - Tribunal Regional Eleitoral do Pará
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 2.189.436
.At i v i d a d e s

0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 02 122 2.189.436
0033 20GP 0015 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No

Estado do Pará
02 122 2.189.436

. . . .F .3-
ODC

.2 .90 .0 .1000 2.189.436

.TOTAL - FISCAL 2.189.436

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 2.189.436

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14115 - Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 1.379.433
.At i v i d a d e s

0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 02 122 1.379.433
0033 20GP 0025 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No

Estado da Paraíba
02 122 1.379.433

F 3-
ODC

2 90 0 1000 1.219.433

. . . .F .4-
INV

.2 .90 .0 .1000 160.000

.TOTAL - FISCAL 1.379.433

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 1.379.433

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14116 - Tribunal Regional Eleitoral do Paraná
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 2.746.095
.At i v i d a d e s

0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 02 122 2.496.095
0033 20GP 0041 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No

Estado do Paraná
02 122 2.496.095

F 3-
ODC

2 90 0 1000 2.000.000

F 4-INV 2 90 0 1000 496.095
0033 219Z Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União 02 122 250.000
0033 219Z 0041 Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União - No

Estado do Paraná
02 122 250.000

. .Infraestrutura mantida (unidade): 1 (Acréscimo) . .F .3-
ODC

.2 .90 .0 .1000 250.000

.TOTAL - FISCAL 2.746.095

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 2.746.095

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14117 - Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 24.000
.At i v i d a d e s

0033 219Z Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União 02 122 24.000
0033 219Z 0026 Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União - No

Estado de Pernambuco
02 122 24.000

. .Infraestrutura mantida (unidade): 1 (Acréscimo) . .F .3-
ODC

.2 .90 .0 .1000 24.000

.TOTAL - FISCAL 24.000

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 24.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14121 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 2.324.092
.At i v i d a d e s

0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 02 122 2.324.092
0033 20GP 0043 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No

Estado do Rio Grande do Sul
02 122 2.324.092

. . . .F .4-
INV

.2 .90 .0 .1000 2.324.092

.TOTAL - FISCAL 2.324.092

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 2.324.092

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14122 - Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 1.010.397
.At i v i d a d e s

0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 02 122 1.010.397
0033 20GP 0011 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No

Estado de Rondônia
02 122 1.010.397

. . . .F .3-
ODC

.2 .90 .0 .1000 1.010.397

.TOTAL - FISCAL 1.010.397

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 1.010.397

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14124 - Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 1.934.825
.At i v i d a d e s

0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 02 122 1.934.825
0033 20GP 0035 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No

Estado de São Paulo
02 122 1.934.825

. . . .F .4-
INV

.2 .90 .0 .1000 1.934.825

.TOTAL - FISCAL 1.934.825

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 1.934.825

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14125 - Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 1.044.350
.At i v i d a d e s

0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 02 122 1.044.350
0033 20GP 0028 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No

Estado de Sergipe
02 122 1.044.350

. . . .F .4-
INV

.2 .90 .0 .1000 1.044.350

.TOTAL - FISCAL 1.044.350

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 1.044.350

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14126 - Tribunal Regional Eleitoral de Tocantins
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 1.562.618
.At i v i d a d e s

0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 02 122 1.562.618
0033 20GP 0017 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No

Estado do Tocantins
02 122 1.562.618

F 3-
ODC

2 90 0 1000 1.183.337

. . . .F .4-
INV

.2 .90 .0 .1000 379.281

.TOTAL - FISCAL 1.562.618

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 1.562.618

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14127 - Tribunal Regional Eleitoral de Roraima
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 551.807
.At i v i d a d e s

0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 02 122 551.807
0033 20GP 0014 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No

Estado de Roraima
02 122 551.807

F 3-
ODC

2 90 0 1000 512.807

. . . .F .4-
INV

.2 .90 .0 .1000 39.000

.TOTAL - FISCAL 551.807

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 551.807

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
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UNIDADE: 14128 - Tribunal Regional Eleitoral do Amapá
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 451.000
.At i v i d a d e s

0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 02 122 451.000
0033 20GP 0016 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No

Estado do Amapá
02 122 451.000

. . . .F .4-
INV

.2 .90 .0 .1000 451.000

.TOTAL - FISCAL 451.000

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 451.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14101 - Tribunal Superior Eleitoral
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 43.363.648
.At i v i d a d e s

0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 02 122 33.473.349
0033 20GP 5664 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - Em

Brasília - DF
02 122 33.473.349

F 3-
ODC

2 90 0 1000 30.974.064

. . . .F .4-
INV

.2 .90 .0 .1000 2.499.285

.Projetos
0033 7832 Implantação do Sistema de Automação de Identificação do Eleitor 02 126 9.890.299
0033 7832 0001 Implantação do Sistema de Automação de Identificação do Eleitor -

Nacional
02 126 9.890.299

. . . .F .3-
ODC

.2 .90 .0 .1000 9.890.299

.TOTAL - FISCAL 43.363.648

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 43.363.648

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14117 - Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 24.000
.At i v i d a d e s

0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 02 122 24.000
0033 20GP 0026 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - No

Estado de Pernambuco
02 122 24.000

. . . .F .3-
ODC

.2 .90 .0 .1000 24.000

.TOTAL - FISCAL 24.000

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 24.000

PORTARIA TSE Nº 262, DE 11 DE JUNHO DE 2025

Altera parcialmente grupos de natureza de despesa no âmbito do mesmo subtítulo, constantes da
Lei Orçamentária vigente, em favor do Tribunal Superior Eleitoral e de Tribunais Regionais
Eleitorais, no valor que especifica.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 49, § 1º, inciso I, da Lei nº 15.080, de 30
de dezembro de 2024, e no art. 1º, inciso XXII, da Portaria TSE nº 654, de 24 de agosto de 2023, resolve:

Art. 1º Ficam alterados parcialmente os grupos de natureza de despesa no âmbito do mesmo subtítulo, constantes da Lei nº 15.121, de 10 de abril de 2025, em favor do Tribunal
Superior Eleitoral e de Tribunais Regionais Eleitorais, no valor de R$ 19.116.857,00 (dezenove milhões, cento e dezesseis mil, oitocentos e cinquenta e sete reais) para atender à programação
indicada no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias no valor de R$ 19.116.857,00 (dezenove milhões,
cento e dezesseis mil, oitocentos e cinquenta e sete reais), conforme indicado no Anexo II desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RICARDO DE OLIVEIRA PIAZZI

ANEXO

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14101 - Tribunal Superior Eleitoral
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 203.476
.At i v i d a d e s

0033 21CN Gestão e Manutenção da Identificação Civil Nacional 02 126 203.476
0033 21CN 0001 Gestão e Manutenção da Identificação Civil Nacional - Nacional 02 126 203.476
. . . .F .3-

ODC
.2 .90 .0 .1000 203.476

.TOTAL - FISCAL 203.476

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 203.476

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14104 - Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 900.000
.At i v i d a d e s
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